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TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 40/2026 

Processo Administrativo nº 101/2026 

 

 

O Prefeito Municipal de Ibarama, Senhor VALMOR NERI MATTANA, no uso de suas atribuições legais e nos 

termos do art. 72, com fundamento no art. 75, inciso II, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como 

considerando o Parecer Jurídico favorável exarado nos autos do Processo Administrativo nº 101/2026, 

RATIFICA a Dispensa de Licitação destinada à contratação direta de empresa especializada para a prestação 

de serviços de perfuração de poço artesiano na localidade de Linha São João, interior do Município de Ibarama, 

RS, conforme especificações constantes no Termo de Referência. 

A contratação será realizada com a empresa MAKOSKI POÇOS ARTESIANOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 

12.133.346/0001-47, pelo valor total de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais). 

Ibarama/RS, 09 de junho de 2026. 

 

 

VALMOR NERI MATTANA 

Prefeito Municipal de Ibarama 
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